
Com 449m², 19 metros 
de frente para cons-
trução de barracões, 
com 2 escrituras. R$ 
200.000,00. Proposta.  
Fone: (44) 9 8415-8904

LOTES RURAIS                                 

VENDE-SE CHÁ-
CARA

A poucos minutos do 
Centro de Umuarama, 
Estrada Canelinha KM 
03, entrada na frente 
da Estância Curiscada, 
com um sobrado de 
04 peças de laje, no 
reboco de laje, ampla 
cobertura p/ lazer, casa 
de madeira, wifi insta-
lada, contendo 20 mil 
m² ba escritura, sendo 
5 mil m² de pasto, res-
tante reserva para dar 
a escritura de 20 mil m². 
Pego casa e carro, uma 
parte em dinheiro. R$ 
550.000,00.  Fone: (44) 
9 8415-8904

CHEVROLET                     
               
S10 ADVANTAGE 

2002
Dupla, completa. R$ 
60.000,00. Fones: (44) 
3622-3292   / 9 9976-
0563.

VOLKSWAGEN                     
              
PARATI TRACK 

FIELD 2006
Prata, completa. R$ 
29.000,00. Fone: (44) 
3622-3292 /  9 9976-
0563.

VOYAGE 1.6  
14/14

Preto, R$ 40.500,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  9 9976-0563.

CASAS                                        

VENDE-SE TRI-
PLEX

Ao lado do Senai e 
mêcanica do Albino, 

poucos metros da Pa-
rigot de Souza, terre-
no com 12x36, com 
420m²construidos, 1º 
Apto com sala ampla, 
cozinha, 03 suítes, 01 
quarto, lavanderia, 02 
wc social. 3º andar 
com churrasqueira, wc 
social, quarto. 2ºApto 
com 1 suíte, 02 quar-
tos, cozinha/sala, la-
vanderia, tulha, gara-
gem para vários carros. 
R$ 1.900.000,00. Troco 
por  sítio de 5 a 10 al-
queires mesmo valor 
em Umuarama. Fone: 
(44) 9 8415-8904

TERRENOS                                     

VENDO TERRE-
NO COMERCIAL

No Jd. Laura Gomes 
em Umuarama, pou-
cos metros da Av. Ivo 
Sooma, depois da Fá-
brica da Guri, esquina 
com a Rua Ametista. 
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Gazincred S.A. Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento
CNPJ 11.760.553/0001-69 - NIRE 41300079439 - Douradina - Paraná

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 27 de Abril de 2023
Data, Hora e Local: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2023, às 09h30, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, na Rodovia PR 82, Km 01, s/nº, Rural, CEP 87485-000. Convocação: Dispensada, nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, tendo em vista o comparecimento de acionistas representantes 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. Presença: Presença de acionistas representantes 
da totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, bem como 
os acionistas ingressantes na Companhia. Publicações: As demonstrações financeiras, notas explicativas e 
o relatório do auditor independente, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
foram publicados no Jornal Umuarama Ilustrado, em sua edição de 29 de março de 2023, página B2 e B3. 
Mesa: Osmar Aparecido Dianim Della Valentina - Presidente, e Ony Maurício Churkin - Secretário. Ordem do 
Dia: 1. Em sede de Assembleia Geral Ordinária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
b) Deliberação sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
e c) Deliberação sobre a remuneração global da administração da Companhia para o exercício social de 
2023. 2. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: a) Aumento do capital social da Companhia; 
b) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e c) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
Deliberações Tomadas: Inicialmente, os acionistas decidiram por lavrar a presente ata sob a forma sumária, 
conforme permissivo legal contido no artigo 130, § 1º, da Lei 6.404/76. Posto isso, declararam ter recebido 
todos os documentos necessários para a presente assembleia e, após discutidas as matérias constantes da 
Ordem do Dia, deliberaram por: 1. Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Examinadas as contas dos 
administradores e o parecer dos auditores independentes, os acionistas deliberaram, por unanimidade de 
votos e sem restrições, aprovar o relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. (b) Os acionistas deliberaram, por unanimidade de 
votos e sem restrições, aprovar a seguinte destinação do resultado do exercício social, encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, no montante de R$ 24.766.704,20 (vinte e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis 
mil, setecentos e quatro reais e vinte centavos), procedendo da seguinte forma: (i) R$ 1.238.335,21 (um 
milhão, duzentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte e um centavos) destinados à 
Reserva Legal; (ii) R$ 17.201.524,29 (dezessete milhões, duzentos e um mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais e vinte e nove centavos) destinados à Reserva de Lucros a Distribuir; e (iii) R$ 6.326.844,70 (seis 
milhões, trezentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos) destinados ao 
pagamento de Juros sobre Capital Próprio aos acionistas. (c) Os acionistas deliberaram, por unanimidade de 
votos e sem restrições, aprovar o valor da  remuneração global dos membros da Diretoria da Companhia, 
para o exercício social de 2023, em R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais). 2. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (a) Aprovar o aumento de capital da Companhia, o qual passa de 
R$ 69.800.000,00 (sessenta e nove milhões e oitocentos mil reais) para R$ 89.800.000,00 (oitenta e nove 
milhões e oitocentos mil reais), com um aumento efetivo, portanto, de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais). Em decorrência do aumento de capital ora realizado, os acionistas aprovam, por unanimidade de votos 
e sem restrições, a emissão de 20.000.000 (vinte milhões) novas ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, subscritas e integralizadas pelos acionistas nos termos do Boletim de Subscrição Anexo I da 
presente Ata. (b) Os acionistas aprovam, por unanimidade de votos e sem restrições, a alteração do artigo  
5º do Estatuto Social da Companhia, que dispõe sobre o capital social, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 89.800.000,00 (oitenta e 
nove milhões e oitocentos mil reais), representado por 89.800.000 (oitenta e nove milhões e oitocentas mil) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. [...]” (c) Em decorrência da alteração no Estatuto Social da 
Companhia ora aprovada, os acionistas deliberam, por unanimidade de votos e sem restrições, aprovar a 
consolidação do Estatuto Social, que passará a viger conforme redação do Anexo II desta Ata. Encerramento: 
Nada mais havendo, foi dada a palavra a quem dela quiser fazer uso; como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos para a lavratura da presente ata que, após lida, foi aprovada por todos os acionistas 
presentes. A presente ata é cópia fiel extraída da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral da 
Companhia. Douradina/PR, 27 de abril de 2023. Osmar Aparecido Dianim Della Valentina - Presidente; 
Ony Maurício Churkin - Secretário. JUCEPAR: Certifico o Registro em 07/07/2023 sob nº 20234662301. 
Protocolo: 234662301 de 06/07/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral. Gazincred S.A. 
Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento - CNPJ 11.760.553/0001-69 - NIRE 41300079439 
- Douradina - Paraná - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 27 de Abril de 2023: 
Anexo II - Estatuto Social da Gazincred S.A. Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento: 
Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º - Gazincred S.A. Sociedade de 
Crédito, Financiamento e Investimento é uma sociedade por ações, de capital fechado, cujas atividades 
iniciam-se depois de concluídas as formalidades pertinentes e necessárias, sem data determinada, e que se 
regerá pelo presente estatuto social e pelas disposições aplicáveis às sociedades por ações. Parágrafo 
único - A Companhia girará sob o nome fantasia Gazinbank. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro 
jurídico na cidade de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia PR 82, KM 01, s/nº, Rural, CEP 87485-000. 
Parágrafo único - A Companhia poderá criar filiais, sucursais, postos, estabelecimentos ou representantes 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia 
tem por objeto a realização de operações de financiamento para a aquisição de bens e serviços, financiamento 
de capital de giro, emissão de moeda eletrônica e gestão de seu uso, emissão de instrumentos de 
pagamentos pré-pagos e/ou pós-pagos, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários, e outras operações permitidas às entidades da espécie. Artigo 4º - O prazo de 
duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital 
social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 89.800.000,00 (oitenta e nove milhões e oitocentos mil 
reais), representado por 89.800.000 (oitenta e nove milhões e oitocentas mil) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. Parágrafo 1º - A Companhia poderá a qualquer tempo emitir ações preferenciais de 
classes diferentes, declarando as vantagens e as preferências atribuídas a cada classe, bem como as 
restrições a que ficarão sujeitas, num montante de até 50% (cinquenta por cento) de todas as ações emitidas, 
sem guardar proporção entre as diversas classes de ações existentes. Parágrafo 2º - Os acionistas terão 
prioridade na subscrição de novas ações, na proporção de número e espécie de ações que possuírem na 
Companhia. Parágrafo 3º - A Companhia poderá, mediante prévia aprovação da Diretoria, adquirir suas 
próprias ações para permanência em tesouraria ou cancelamento, desde que até o valor do saldo de lucros 
ou reservas, exceto a legal, nos termos da lei. Parágrafo 4º - A subscrição de novas ações para aumento de 
capital processar-se-á nos termos e condições estipulados pela Assembleia Geral, cabendo à Assembleia 
fixar o preço de emissão das novas ações. Parágrafo 5º - A mora do acionista na realização do capital 
subscrito, importará na cobrança, pela Companhia, de multa de 10% (dez por cento) do valor da prestação 
vencida, além dos juros de 1% (um por cento) ao mês de acordo com a legislação em vigor. Artigo 6º - Cada 
ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º - As 
ações são indivisíveis e somente poderão ser alienadas, após implementadas as seguintes condições: a) O 
acionista deverá comunicar sua intenção à Companhia mediante carta contrarrecibo, especificando 
quantidade, preço e condições de pagamento das ações que pretende alienar; b) A Diretoria deverá dar 
conhecimento da carta aos demais acionistas, no prazo de 10 (dez) dias contados da data do recebimento 
dela, por carta comprovadamente entregue no endereço daqueles, indicando a quantidade de ações 
proporcionalmente oferecidas a cada um; c) Os acionistas interessados deverão manifestar-se por escrito, no 
prazo de (15) quinze dias, indicando a quantidade de ações pretendidas e o interesse na participação de novo 
rateio, em caso de sobras; d) Findo o prazo da alínea anterior sem aquisição pelos demais acionistas da 
totalidade das ações ofertadas, a Companhia poderá adquirir as referidas ações para permanência em 
tesouraria, nos termos do parágrafo 3º do Art. 5º do estatuto social; e) Não usando a Companhia, nesse 
prazo, do direito de preferência, poderão as ações não adquiridas pelos demais acionistas ser transferidas ou 
cedidas a terceiros, desde que no prazo máximo de 30 (trinta) dias e nas mesmas condições anteriormente 
ofertadas o que o alienante deverá comprovar sob pena de nulidade da operação. Capítulo III - Artigo 8º - A 
Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses subsequentes ao término 
do exercício social para fins previstos em Lei e, extraordinariamente, em todas as oportunidades em que os 
interesses da Companhia assim o exigirem, guardados os preceitos de direitos nas respectivas convocações, 
que serão feitas pela Diretoria. Artigo 9º - As Assembleias Gerais terão as atribuições que são conferidas 
pela Lei e os acionistas escolherão o Presidente e o Secretário da Assembleia Geral. Parágrafo Único - As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste estatuto, serão tomadas 
por maioria absoluta de votos, do capital social, não computados os votos em branco. Artigo 10 - De todas 
as reuniões das Assembleias Gerais, lavrar-se-á ata no livro próprio, assinada pelos membros da mesa e 
pelos acionistas presentes, extraindo-se certidões ou cópias autenticadas para os fins legais. Artigo 11 - O 
acionista pode fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador que atenda às condições da lei, 
sendo exigida a apresentação do respectivo instrumento de mandato junto à Companhia 48 (quarenta e oito) 
horas antes da realização da Assembleia Geral. Artigo 12 - O edital de convocação será publicado com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias, para a primeira convocação, e de 5 (cinco) dias para a segunda 
convocação. O edital de segunda convocação somente poderá ser publicado caso a Assembleia Geral não 
tenha se realizado na primeira convocação. Parágrafo Único - Será considerada regular a Assembleia Geral 
em que se fizer a totalidade de acionistas, independentemente das formalidades exigidas em lei em relação 
a sua convocação. Capítulo IV - Administração da Companhia: Artigo 13 - A Companhia será administrada 
por uma Diretoria, cujos membros exercerão suas funções por um mandato de até 3 (três) anos, admitida a 
reeleição. Parágrafo Único - A remuneração global dos membros da Diretoria será fixada e individualizada 
pela Assembleia Geral. Artigo 14 - A Diretoria será composta de 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor 
Administrativo Financeiro e 1 (um) Diretor de Operações, acionistas ou não, residentes no país, e com 
mandato de até (três) anos, permitida a reeleição, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo 1º - A investidura 
nos cargos dar-se-á após a homologação dos eleitos pelo Banco Central, mediante assinatura do competente 
termo de posse, prorrogando-se os seus mandatos até a eleição e posse dos seus sucessores. Parágrafo 2º 
- Os membros da Diretoria podem ser destituídos a qualquer tempo, nos termos desta seção. Parágrafo 3º 
- Ocorrendo vaga na Diretoria o substituto será escolhido pela Assembleia Geral. Parágrafo 4º - Em suas 
faltas ou impedimentos ocasionais, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Administrativo 
Financeiro, e vice e versa. Artigo 15 - Os Diretores ficam investidos de todos os poderes de administração da 
Companhia, podendo gerir com amplos poderes, todos os negócios, zelando pela observância da Lei e do 
estatuto social, sendo as principais competências a seguir listadas: Parágrafo 1º - Compete privadamente ao 
Diretor Presidente, assinando isoladamente: (a) fiscalizar a gestão do Diretor Administrativo Financeiro, 
examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados 
ou em vias de celebração ou sobre quaisquer outros atos; (b) convocar a Assembleia Geral quando julgar 
conveniente, ou nos casos previstos em lei; (c) manifestar-se sobre o relatório da administração e sobre as 
conta do Diretor Administrativo Financeiro; (d) autorizar a alienação de bens imóveis da companhia e a 
constituição de ônus reais em relação a obrigações de terceiros; (e) autorizar a prestação de garantias em 
favor de terceiros; (f) deliberar sobre as relações da Companhia com as empresas das quais seja sócia ou 
acionista, constituindo, se for o caso, procuradores com poderes especiais e específicos para cada 
assembleia ou reunião social; (g) escolher e destituir os auditores independentes; (h) a celebração de 
qualquer acordo ou contrato de licenciamento que diga respeito à cessão de quaisquer direitos de uso do 
nome e marca; (i) a aprovação do plano de participação nos resultados da Companhia; (j) a prática de 
quaisquer atos que acarretem o endividamento da Companhia de curto e/ou de longo prazo em patamar 
acima do limite monetário fixado pelos acionistas a cada exercício; (k) a negociação de ativo permanente em 
patamar acima do limite monetário ou percentual fixado pelos sócios a cada exercício; (l) a negociação de 

imóveis em patamar acima do limite monetário fixado pelos sócios a cada exercício; (m) assegurar o 
cumprimento de política formulada com base em princípios e diretrizes que busquem prevenir a utilização 
para as práticas de lavagem de dinheiro e de financiamento de terrorismo; (n) responsabilidade pela 
Ouvidoria e assim indicar e destituir seus membros; (o) responsabilidade pelo atendimento das demandas 
registradas no RDR (Registro de Demandas do Cidadão); (p) responsabilidade pela elaboração e 
implementação de política institucional de relacionamento com clientes e usuários de produtos e de serviços; 
e (q) Acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de auditoria independente. 
Parágrafo 2º - Compete ao Diretor Administrativo Financeiro, assinando isoladamente ou em conjunto com 
o Diretor Presidente: (a) representar a sociedade ativa e passivamente perante repartições públicas, federais, 
estaduais, poderes Judiciário, Executivo, Legislativo; Ministério do Trabalho e Previdência Social, seus 
institutos e demais órgãos subordinados; Receita Federal do Brasil; Secretarias de Estado da Fazenda; 
Secretaria de Estado dos Municípios; Juntas Comerciais, Banco Central do Brasil; (b) assinar contratos de 
mútuo, empréstimos e/ou financiamentos a serem firmados pela Companhia, observando-se os limites 
estabelecidos no parágrafo 1º; (c) admitir e demitir funcionários; (d) estabelecer a rotina de trabalhos; (e) 
formular a estratégia dos negócios da companhia a ser aprovada pelos Acionistas; (f) representação da 
sociedade perante instituições financeiras, abertura de contas corrente e assinaturas de cheques; (g) a 
celebração de contratos que criem obrigações para a Companhia, bem como a contratação de serviços ou 
de fornecimento de materiais que comprometam a Companhia por um período superior a 18 (dezoito) meses; 
(h) elaborar e zelar pela política de segurança cibernética e pela execução do plano de ação e de respostas 
a incidentes; (i) supervisionar o desenvolvimento, implementação e desempenho da estrutura do 
gerenciamento de riscos, incluindo riscos operacionais, de mercado, de liquidez e de crédito; (j) zelar pela 
estrutura de gerenciamento de capital; (k) manter atualizados os dados registrados no Sistema Unicad, do 
Banco Central do Brasil; (l) responsabilidade pela contratação de correspondentes no País e pelo atendimento 
prestado por eles; (m) Apurar e estabelecer limites e padrões mínimos; (n) fornecer informações previstas em 
normas legais e regulamentares; (o) manter atualizado e completo o Cadastro de Clientes do Sistema 
Financeiro Nacional (CCS), destinado ao registro de informações relativas a correntistas e clientes; (p) fazer 
constar em relatório de acesso público, com periodicidade mínima anual, a descrição da estrutura de 
gerenciamento de riscos; (q) responsabilidade pelos processos e controles relativos à apuração do montante 
RWA, pelo cálculo dos requerimentos mínimos de PR, de Nível I e de Capital Principal e pelo cumprimento 
do Adicional de Capital Principal; (r) responsabilidade pelo fornecimento de informações relativas a operações 
de créditos ao Sistema de Informações de Créditos (SCR); (s) contemplar o cumprimento das regras de 
PRSAC (Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática); (t) responsabilidade sobre as 
exposições ao risco de crédito sujeitas ao cálculo do requerimento de capital mediante abordagem 
padronizada (RWACPAD); e (u) apurar e estabelecer limites máximos de exposição por cliente e limite 
máximo de exposições concentradas. Parágrafo 3º - Compete exclusivamente ao Diretor de Operações, 
assinando isoladamente, a responsabilidade pela gestão e supervisão dos recursos de terceiros, bem como 
pela prestação de informações a eles relativas. Parágrafo 4º - Para os efeitos legais determinados, os 
Diretores autorizados ao uso da denominação social assinarão juntamente com a denominação. Parágrafo 
5º - Aos diretores e procuradores fica expressamente vedado prestar, com o emprego da denominação social 
da Companhia, garantias reais ou fidejussórias, em favor de terceiros, salvo se estas forem prestadas em 
operações que envolvam os negócios relacionados com o seu objeto. Artigo 16 - A reunião ordinária da 
Diretoria deverá ser realizada semestralmente, nos meses de maio e novembro. As reuniões extraordinárias 
serão realizadas sempre que os negócios sociais exigirem. Parágrafo 1º - Dos trabalhos e deliberações 
tomadas na Reunião da Diretoria será lavrada, no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, ata assinada pelos 
presentes à reunião, podendo, a critério dos membros, ser arquivada no Registro Público de Empresas 
Mercantis cópia devidamente autenticada pelo presidente da mesa. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 17 
- O Conselho Fiscal, quando convocado, será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros 
suplentes, e que somente será instalado e funcionará por deliberação da Assembleia Geral, nos casos 
previstos no parágrafo 2°, do art. 161, da Lei nº 6.404/76 e de forma não permanente. Parágrafo 1º - Os 
membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão suas funções até a primeira assembleia geral 
ordinária que se realizar após a sua eleição e poderão ser reeleitos. Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal terá 
competência prevista em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros e perceberá remuneração 
fixada pela Assembleia Geral que o eleger, observado o mínimo legal. Capítulo VI - Ouvidoria: Artigo 18 - A 
ouvidoria é componente organizacional, diretamente subordinado ao Diretor Presidente da Companhia, e 
será composta por 02 (dois) membros operacionais, designados pelo Diretor Presidente, com mandato de 03 
(três) anos, permitida reeleição. Parágrafo 1º - A ouvidoria tem a finalidade de atuar como canal de 
comunicação com clientes e usuários de produtos e serviços, permitindo-lhe buscar a solução de problemas 
no seu relacionamento com a companhia mediante registro de demandas. Parágrafo 2º - A companhia 
assegura: a) condições adequadas para o funcionamento da ouvidoria, bem como para que sua atuação seja 
pautada na transparência, independência, imparcialidade e isenção; e b) o acesso da ouvidoria às 
informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total 
apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades. 
Parágrafo 3º - O critério para designação ao cargo é: a) apresentar conduta ética compatível com a dignidade 
da função; b) estar aptos para o exercício do cargo; c) prestar exame de certificação, organizado por entidade 
de reconhecida capacidade técnica, que deve abranger, no mínimo, temas relacionados à ética, aos direitos 
e defesa do consumidor e à mediação de conflitos; e d) fazer curso de certificação de Ouvidor (mínimo 20 
horas aula). Parágrafo 4º - Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: a) perda do vínculo funcional 
com a companhia; b) descumprimento de obrigações; c) conduta ética incompatível com a dignidade da 
função; d) prática de atos que extrapolem sua competência; e e) outras práticas e condutas desabonadoras 
que justifiquem a destituição. Parágrafo 5º - Constituem atribuições da ouvidoria: a) receber, registrar, instruir, 
analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços 
oferecidos pela Companhia, que não forem solucionados pelo atendimento habitual realizado por suas 
agências e quaisquer outros pontos de atendimento; b) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência 
aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; c) informar aos 
reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não pode ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de 
prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado 
sobre os motivos da prorrogação; d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e) 
propor ao Diretor Presidente medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em 
decorrência da análise das reclamações recebidas; f) elaborar e encaminhar ao Diretor Presidente, ao final 
de cada semestre relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da ouvidoria; contendo as proposições 
de que trata o inciso (e), os quais devem permanecer à disposição do Banco Central do Brasil pelo prazo 
mínimo de 05 (cinco) anos; g) manter a diretoria, informada sobre os problemas e deficiências detectados no 
cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
Companhia para solucioná-los. Parágrafo 6º - O serviço prestado pela ouvidoria aos clientes e usuários dos 
produtos e serviços da Companhia será gratuito e identificado por meio de número de protocolo de 
atendimento. Capítulo VII - Exercício Social - Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: 
Artigo 19 - O exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada 
ano. Artigo 20 - Semestralmente, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações financeiras, em 30 de 
junho e a 31 de dezembro de cada ano, podendo, no entanto, a Diretoria autorizar a levantá-las a qualquer 
tempo que julgar conveniente aos interesses da Companhia. Parágrafo 1º - A Companhia poderá declarar 
dividendos à conta do lucro apurado no balanço patrimonial semestral, ou como decorrência de balanços de 
períodos menores, podendo ser mensal, bimestral ou trimestral, atendido, nas últimas hipóteses, o limite 
estabelecido no art. 204, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, ou ainda, declarar dividendos intermediários à 
conta de lucros acumulados ou reservas, obedecidos os limites legais. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral 
poderá decidir sobre a distribuição de dividendos intermediários e/ou juros sobre capital próprio, na forma da 
Lei nº 9.249/95, desde que seja levantado balanço na forma da legislação vigente. Artigo 21 - Do resultado 
do exercício, serão deduzidas as seguintes parcelas, apurando-se o lucro líquido: a) os prejuízos acumulados; 
b) a provisão para o Imposto de Renda; e c) a participação dos administradores, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 152 da Lei nº 6.404/76. Artigo 22 - Do lucro líquido serão deduzidos: a) 5% (cinco por 
cento) para a reserva legal, até que o mesmo atinja a 20% (vinte por cento) do capital social; b) importância, 
quando necessária e devidamente justificada pelos administradores, para a formação de Reservas para 
Contingências e para a formação de Reserva de Lucros a Realizar, na forma da legislação; c) importância 
para distribuição do dividendo obrigatório e/ou juros sobre capital próprio, na forma da Lei nº 9.249/95, aos 
acionistas, no percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, na forma do art. 
202, da Lei nº 6.404/76; d) quanto ao saldo que se verificar, depois das deduções acima, e considerada a 
eventual constituição de reserva(s) permitida(s) por lei e justificada(s) no exercício a que se referir(em), a 
Diretoria poderá propor, e a Assembleia deliberar, distribuição aos acionistas ou sua destinação para a 
constituição de uma Reserva para Investimentos e Capital de Giro, que terá por finalidade assegurar 
investimentos em bens do ativo permanente ou acréscimos ao capital de giro, para amortização de dívidas. 
Esta reserva, em conjunto com as demais, não poderá exceder ao valor do capital social e poderá ser 
utilizada na absorção de prejuízos, sempre que necessário, na distribuição de dividendos, a qualquer 
momento, nas operações de resgate, reembolso ou compra de ações ou na incorporação ao capital social. 
Parágrafo 1º - O pagamento dos dividendos deverá ser feito, salvo deliberações em contrário da Assembleia 
Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que forem declarados e, em qualquer caso, dentro do 
exercício social. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral dos acionistas poderá deliberar, por decisão unânime dos 
acionistas presentes, a distribuição do dividendo inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro, o qual 
será transferido para a Reserva para Investimentos e Capital de Giro. Parágrafo 3º - Todos os dividendos não 
reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos, a partir da data em que tenham sido postos à disposição dos 
acionistas, reverterão em favor da Companhia. Parágrafo 4º - O montante dos juros a título de remuneração 
do capital próprio que vier a ser pago por opção da Companhia, na forma do art. 9º da Lei nº 9.249/95, poderá 
ser, a critério da Assembleia Geral, deduzido do valor do dividendo obrigatório de que trata a letra “b” deste 
Artigo, conforme faculta o parágrafo 7º, do art. 9º da referida lei. Capítulo VIII - Acordo de Acionistas: Artigo 
23 - Os acordos de acionistas, devidamente registrados na sede da Companhia, que disciplinem a compra e 
venda de ações, o direito de preferência na sua compra, o exercício do direito a voto ou do poder de controle, 
serão sempre observados pela Companhia, cabendo à respectiva administração abster-se de registrar 
transferências de ações contrárias às disposições destes acordos e ao Presidente da Assembleia Geral 
abster-se de computar votos lançados em discordância com os mesmos. Parágrafo Único - As obrigações 
e responsabilidades resultantes de tais acordos serão oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido 
devidamente averbados nos livros de registro da Companhia, observado o art. 118, da Lei nº 6.404/76, com 
a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.303/01, bem como a prévia aprovação pelo Banco Central do Brasil. 
Capítulo IX - Liquidação: Artigo 24 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá o modo de liquidação e elegerá os liquidantes e o 
Conselho Fiscal, se requerida a instalação deste, que funcionará no período de liquidação. Capítulo X - 
Deliberações Gerais: Artigo 25 - A representação da Companhia perante empresas nas quais detenha 
participação, inclusive para participar das Reuniões de Quotistas ou Assembleias Gerais, será de competência 
exclusiva do Diretor Presidente, que, para tanto, poderá constituir mandatário. Artigo 26 - Os casos omissos 
no presente estatuto social serão regidos pelas disposições da Lei nº 6.404/76. Douradina/PR, 27 de abril de 
2023. Osmar Aparecido Dianim Della Valentina - Presidente; Ony Maurício Churkin - Secretário.

Este documento foi assinado digitalmente por Ilidio Coelho Sobrinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 09DB-F917-A91E-5A77.
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